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Decreto N.0 142 
Aprova o loteamento denominado Jardim 

Maria Lúcia, dando outras providênci-

as. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuiçiSes legais e considerando os despachos exa - 

rados no requerimento protocolado sob n9 1844/78, de 27 de abril de 

1978. 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica aprovado o loteamento denominado 

"JARDIM MARIA LOÇIA", encravado na'area de expansão urbana desta ci 

dade, constante do lote n97F6,*da gleba 14-Figueira, do núcleo Cru-

zeiro, deste Municipio e-Comarca, com aréa de 7,26 hectares, de pro 

priedadé de INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CARNES LIDER LTDA.; 

Art. 29 - Este Decreto entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposiçUs em contrario. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTA-

DO DO PARANÁ, aos 12 dias do mês de julho de 1978. 
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